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Requerimento nº   007/2021 

 
                 REQUEIRO à Mesa, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no Artigo 5º, XXXIII, 
da Constituição Federal, combinado com o art. 8º, IX e XVII, da Lei 
Orgânica do Município, para que através do departamento 
competente, promova nova anistia e remissão de juros e correção 
monetária e demais atualizações de dívidas para os munícipes 
inadimplentes com a Prefeitura Municipal. 
 
 

Justificativa 
 
 

Considerando a grande dificuldade financeira que passam muitos 

cidadãos Santarritenses, que gostariam de acertar seus impostos e 

taxas, ou parcelá-las e estando inadimplentes não conseguem. Esta 

alternativa em muito ajudará a Prefeitura a diminuir a inadimplência, 

permitindo acertar o erário público para fazer frente as despesas 

necessárias à manutenção nosso de município.  

Considerando que essa ação muito beneficiou no passado recente os 

cofres municipais, tendo ocorrido algumas vezes nos últimos anos com 

muito sucesso. Requeiro especial atenção do Poder Executivo, de 

acordo com o art. 72, XXVII da Lei Orgânica do Município. 

 
                             Sala das Sessões Prof. José Gonso, 24 de maio de 2.021. 

 

Ver. Amadeu Aparecido Lourenço 

 


